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LEI N°. 846, DE 12 DE JULHO DE 2023 

PREfEITURA AILIMICIPAL DE UMBAUBAISE 
PUBLICAÇA0 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNiCIRO 
MO E olçAo.traa Paq QJ 

DATA 

DENOMINA 0 CENTRO DE ESPECIALIDADES 
EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMBAÚBA, 
COMO "CENTRO DE ESPECIALIDADES EM 
SAÚDE PROFa. MARUZA ANDRADE FONTES". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMBAÚBA, Estado de Sergipe, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber, que a 

Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Centro de Especialidades em Saúde do Município de 

Umbaúba denominado como Centro de Especialidades em Saúde Prof". Maruza 

Andrade Fontes. 

Parágrafo único: 0 Poder Executivo determinará ao Órgão competente a 
confecção e instalação de placa concernente à nomenclatura do Centro de 
Especialidades. 

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UMBAÚBA (SE), EM 12 DE 
JULHO DE 2023. 
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